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   DECRETO Nº 0346/2025, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
“Regulamenta o Fundo Municipal de Cultura de Boquira, 
instituído pela Lei Municipal nº 686, de 22 de dezembro 
de 2017, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 

686/2017 e a legislação em vigor, 

CONSIDERANDO, os arts.215 e 216 da Constituição Federal de 1988, que 

asseguram a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos culturais, a proteção do 

patrimônio cultural brasileiro e o dever do Poder Público em promover e incentivar a 

valorização das diferentes manifestações culturais como direitos fundamentais; 

CONSIDERANDO, o Plano Nacional de Cultura, instituído pela Lei Federal 

nº 12.343/2010, previsto no art. 215, § 3º da Constituição Federal, o qual define 

princípios, diretrizes, objetivos e metas para orientar o poder público na promoção do 

desenvolvimento cultural do País, valorizando a diversidade cultural e integrando as 

ações dos entes federados; 

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 8.313/1991 (Lei Rouanet), que instituiu o 

Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e mecanismos de fomento à cultura, 

como o Fundo Nacional de Cultura, reforçando a importância do financiamento público 

e privado descentralizado de projetos culturais em todo o território nacional; 

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e 

Contratos), que estabelece normas gerais para contratação pela Administração 

Pública e consagra os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, impondo transparência e lisura na aplicação dos recursos 

públicos; 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 686, de 22 de dezembro de 2017, que 

institui o Sistema Municipal de Cultura de Boquira–BA, especialmente seus arts. 53 a 

64, os quais criam o Fundo Municipal de Cultura – FMC, vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, e dispõem sobre seu financiamento, gestão e 

controle social – incluindo a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura e as 
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atribuições do Conselho Municipal de Políticas Culturais na definição de diretrizes e 

prioridades para uso dos recursos do Fundo; 

CONSIDERANDO, que o Fundo Municipal de Cultura de Boquira já se encontra 

instituído e em operação, necessitando regulamentação para seu pleno 

funcionamento, garantindo a correta aplicação de seus recursos conforme a legislação 

vigente; 

CONSIDERANDO, a importância de aprimorar os mecanismos de gestão do 

Fundo Municipal de Cultura, assegurando transparência, controle social e boas 

práticas de administração pública na utilização de recursos culturais; 

DECRETA: 

Art. 1º- O Fundo Municipal de Cultura – FMC de Boquira, criado pela Lei 

Municipal nº 686/2017 como fundo de natureza contábil-financeira, fica regulamentado 

nos termos deste Decreto. O FMC tem por finalidade fomentar as manifestações 

culturais e artísticas no Município, constituindo-se no principal mecanismo de 

financiamento das políticas públicas de cultura em Boquira. Para tanto, o FMC tem 

como objetivos: 

I – apoiar as manifestações culturais no município, com base no pluralismo e 

na diversidade de expressão; 

II – possibilitar o livre acesso da população aos bens, espaços, atividades e 

serviços culturais; 

III – apoiar ações de criação, manutenção, conservação, preservação, 

ampliação e recuperação do patrimônio cultural material e imaterial do 

município; 

IV – incentivar estudos, pesquisas e a divulgação do conhecimento sobre 

cultura e linguagens artísticas; 

V – incentivar o aperfeiçoamento de artistas e técnicos das diversas áreas de 

expressão da cultura; 

VI – valorizar os modos de fazer, criar e viver dos diferentes grupos que 

formam a sociedade. 

Parágrafo único. O Fundo Municipal de Cultura reger-se-á por este Decreto e 

demais atos normativos que forem expedidos pelo Poder Executivo Municipal. 
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Art. 2º- Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

I – Projeto Cultural: proposta de realização de obras, ações ou eventos 

voltados especificamente para o desenvolvimento cultural e/ou para a 

preservação do patrimônio cultural do Município; 

II – Proponente: pessoa jurídica ou pessoa física estabelecida ou domiciliada 

no Município há, no mínimo, 02 (dois) anos, que apresente projeto de natureza 

cultural e que contribua para a formação e/ou manutenção do FMC; 

III – Produtor Cultural: o responsável técnico pela execução do projeto 

cultural; 

IV – Mantenedor: pessoa jurídica estabelecida no Município, contribuinte do 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e/ou do Imposto Sobre Serviços 

(ISS), que contribua para a formação e/ou manutenção do FMC; 

V – Patrocinador: pessoa física ou jurídica que contribua com recursos 

próprios para a formação e/ou manutenção do FMC. 

Art. 3º- Os projetos a serem custeados com recursos do FMC deverão 

enquadrar-se em uma ou mais das seguintes áreas artístico-culturais: 

I – Audiovisual e Radiodifusão: audiovisual, cinema, rádio 

pública/comunitária, TV pública/comunitária. 

II – Culturas Digitais;  

III – Expressões Artísticas: artes visuais, circo, dança, literatura, música, 

teatro; 

IV – Patrimônio Imaterial: culturas afro-brasileiras, culturas indígenas, 

culturas populares, crenças, festas e ritos; 

V – Patrimônio Material: bens culturais, educação patrimonial, museus; 

VI – Pensamento e Memória: bibliotecas, leitura, livros; 

VII – Políticas e Gestão Cultural: cooperação e intercâmbio cultural, 

formação cultural, redes culturais. 

Art. 4º- Os projetos culturais a serem financiados pelo FMC deverão ser 

apresentados em formulários específicos elaborados pela CMIC, acompanhados dos 

documentos necessários para habilitação, análise técnica e de mérito. 
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Art. 5º- A seleção dos projetos culturais realizar-se-á mediante editais ou outros 

atos convocatórios públicos expedidos pelo Gestor do Fundo Municipal de Cultura 

(FMC). 

Art. 6º- Constituem receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC: 

I – contribuições de mantenedores; 

II – dotações orçamentárias do Município consignadas na Lei Orçamentária 

Anual, créditos adicionais e outros recursos municipais que lhe forem 

destinados; 

III – transferências de recursos federais e/ou estaduais destinadas ao FMC; 

IV – auxílios, subvenções e outras contribuições de entidades públicas ou 

privadas, nacionais ou estrangeiras; 

V – doações e legados em favor do Fundo; 

VI – receitas provenientes do desenvolvimento de suas finalidades 

institucionais, tais como: valores arrecadados com preços públicos cobrados 

pela cessão de bens culturais municipais; resultados da venda de ingressos 

de espetáculos ou eventos artísticos; receitas de promoções ou eventos de 

caráter cultural realizados com o intuito de arrecadar recursos (venda de 

produtos culturais, publicações etc.); 

VII – rendimentos oriundos da aplicação financeira de seus recursos; 

VIII – saldos de recursos do próprio Fundo não utilizados em exercícios 

anteriores; 

IX – quaisquer outros recursos, rendas ou contribuições financeiras 

legalmente incorporáveis que forem destinados ao FMC. 

Parágrafo único. Ao final de cada exercício financeiro, os saldos de recursos 

do FMC não executados deverão ser reprogramados no orçamento do exercício 

subsequente, permanecendo vinculados às finalidades culturais do Fundo. 

Art. 7º- A gestão administrativa e financeira do Fundo Municipal de Cultura 

compete à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, responsável por gerir os 

recursos do FMC de acordo com as normas aplicáveis. 
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§1º O titular da referida Secretaria será o Gestor do FMC e ordenador de suas 

despesas, competindo-lhe assegurar a execução das finalidades do Fundo e o 

cumprimento das diretrizes estabelecidas neste Decreto e na Lei nº 686/2017. 

§2º O Gestor do FMC deverá, a cada 6 (seis) meses, submeter ao Prefeito 

Municipal e ao Conselho Municipal de Políticas Culturais de Boquira (CMPCB) um 

relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pelo FMC, incluindo a 

prestação de contas dos atos de gestão com a respectiva documentação 

comprobatória, sem prejuízo do atendimento a outros instrumentos de controle 

financeiro estabelecidos para a Administração Municipal. 

Art. 8º- Fica instituída a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura (CMIC), 

nos termos dos arts. 61 e 62 da Lei nº 686/2017, com a atribuição de analisar, emitir 

parecer e selecionar os projetos culturais a serem apoiados com recursos do FMC. A 

CMIC terá composição paritária entre o Poder Público e a sociedade civil, da seguinte 

forma: 

I – 02 (dois) membros representantes do Poder Público Municipal, indicados 

pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Sendo indicados, em igual 

número seus respectivos suplentes.; 

II – 02 (dois) membros representantes da sociedade civil, escolhidos em 

plenária do Conselho Municipal de Política Cultural ou mediante processo 

público coordenado por este Conselho, preferencialmente dentre agentes 

culturais de comprovada idoneidade e atuação no Município de Boquira. 

Sendo indicados, em igual número seus respectivos suplentes; 

§1º A CMIC será constituída por ato do Poder Executivo, com 04 (quatro) 

membros titulares e igual número de suplentes, designados pelo Prefeito Municipal 

após as indicações mencionadas nos incisos I e II. Os membros da Comissão terão 

mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução por igual período. 

§2º Compete à CMIC, respeitada a legislação municipal vigente, proceder à 

avaliação técnica e de mérito dos projetos culturais inscritos nos editais do FMC, 

emitindo parecer fundamentado sobre cada proposta e selecionando aquelas 

consideradas aptas a receber financiamento, de acordo com os critérios objetivos 

estabelecidos na Lei nº686/2017 e neste Decreto. 
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Art. 9º- Na seleção dos projetos culturais submetidos ao FMC, a CMIC deverá 

observar, como referência principal, as diretrizes e metas do Plano Municipal de 

Cultura (PMC) e as prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal de 

Política Cultural (CMPC). A análise e o julgamento das propostas pautar-se-ão por 

critérios objetivos de avaliação, incluindo, entre outros: 

I – a avaliação das três dimensões culturais de cada projeto (valor simbólico, 

impacto econômico e relevância social); 

II – a adequação orçamentária do projeto, considerando a compatibilidade 

dos custos propostos com os preços de mercado e com os objetivos 

almejados; 

III – a viabilidade de execução do projeto, verificando a coerência do 

cronograma e a capacidade de realização dentro dos prazos e recursos 

disponíveis; 

IV – a capacidade técnica e operacional do proponente para executar o 

projeto, inclusive sua experiência prévia na área cultural correspondente. 

Parágrafo único. A CMIC emitirá parecer coletivo final contendo a relação dos 

projetos selecionados, o qual será submetido à homologação do Secretário Municipal 

de Educação, Cultura, para fins de empenho e efetiva execução financeira dos 

recursos do FMC. 

  Art. 10º- O Conselho Municipal de Políticas Culturais de Boquira (CMPCB), 

instituído pela Lei nº 686/2017, atuará como instância consultiva e de controle social 

na gestão do Fundo Municipal de Cultura. Cabe ao CMPCB acompanhar e fiscalizar 

a aplicação dos recursos do FMC, bem como colaborar na definição de diretrizes para 

o uso desses recursos, em consonância com o Plano Municipal de Cultura e os 

interesses da comunidade cultural local. As diretrizes e prioridades de investimento 

no Fundo sugeridas pelo Conselho deverão ser consideradas nos procedimentos de 

seleção de projetos pela CMIC. 

Art. 11°- A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura deverá 

obedecer às disposições do Plano Municipal de Cultura e atender estritamente aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, transparência e 

interesse público em todas as suas etapas. Todos os procedimentos de fomento 

cultural – incluindo a publicação de editais, a seleção de projetos e a execução 
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financeira – deverão ser conduzidos de forma pública e objetiva, garantindo igualdade 

e/ou equidade de oportunidade aos proponentes e ampla divulgação dos resultados, 

em observância às normas gerais de licitação e contratos, quando cabíveis. 

Art. 12º- O Gestor do FMC divulgará, a cada trimestre, em meio de 

comunicação oficial do Município e na página institucional da Prefeitura na internet: 

I – Demonstrativo contábil contendo: 

a) os recursos arrecadados ou recebidos no período; 

b) os recursos efetivamente utilizados; 

c)o saldo de recursos disponíveis; 

    

II – Relatório analítico contendo: 

  a) o número de projetos culturais beneficiados; 

  b) o objeto e o valor de cada projeto beneficiado; 

  c) a identificação dos proponentes e dos produtores responsáveis pela 

execução de cada projeto; 

  d) os autores, artistas, grupos ou companhias culturais beneficiadas; 

   III – a relação dos projetos cujas prestações de contas tenham sido 

aprovadas, com os respectivos proponentes e os valores investidos. 

Art. 13º- Os proponentes dos projetos culturais selecionados com recursos do 

FMC deverão celebrar o instrumento jurídico pertinente (convênio, termo de 

colaboração ou contrato, conforme o caso) para formalizar a transferência dos 

recursos e estabelecer as obrigações de cada parte. 

§1º Os recursos do FMC destinados à execução de cada projeto selecionado 

serão transferidos ao proponente mediante depósito em conta bancária específica, de 

uso exclusivo do projeto, da qual o proponente seja titular, aberta em instituição 

financeira indicada pelo Município. 

§2º Após a aprovação do projeto, não será permitida a transferência da sua 

titularidade, salvo em caso de falecimento ou invalidez do proponente, ou de 

desligamento do dirigente da pessoa jurídica proponente, hipóteses em que o projeto 

poderá ser assumido por sucessor ou substituto legalmente habilitado. 
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§3º O proponente beneficiado obriga-se a realizar a prestação de contas dos 

recursos recebidos e a submeter-se à avaliação dos resultados obtidos com o projeto, 

nos termos da legislação aplicável e deste Decreto. 

Art. 14º- Os executores dos projetos culturais apoiados pelo FMC 

apresentarão, até 30 (trinta) dias após a conclusão de cada projeto, relatórios de 

execução físico-financeira referentes à realização do objeto, e prestarão contas da 

utilização dos recursos públicos recebidos, de forma a possibilitar a avaliação, pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura dos resultados atingidos, dos objetivos 

alcançados, dos custos reais, da repercussão da iniciativa na sociedade e dos demais 

compromissos assumidos pelo proponente e pelo executor. 

Parágrafo único. A não apresentação, nos prazos fixados, da prestação de 

contas final e dos relatórios de execução exigidos acarretará a aplicação ao 

proponente de uma das seguintes sanções, a critério da comissão responsável pela 

análise do projeto: 

I – advertência; 

II – suspensão da análise e arquivamento de eventuais projetos apresentados 

pelo proponente que estejam em tramitação no âmbito do FMC; 

III – paralisação dos repasses e tomada de contas do projeto em execução; 

IV – impedimento de o proponente pleitear novos recursos ou incentivos junto 

à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, bem como de participar, na 

qualidade de contratado, de eventos culturais promovidos pelo Poder Público 

Municipal; 

V – inscrição do proponente no cadastro de inadimplentes mantido pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e nos registros de controle de 

contratos e convênios da Secretaria Municipal de Finanças, sem prejuízo de 

outras cominações civis, penais e tributárias cabíveis decorrentes de eventual 

fraude ao erário. 

Art. 15º- Os benefícios do FMC não poderão ser concedidos a projetos que 

não sejam de natureza estritamente cultural, nem àqueles cujo proponente se 

enquadre em uma das seguintes situações: 
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I – esteja inadimplente com a Fazenda Pública Municipal; 

II – esteja inadimplente na prestação de contas de projeto cultural 

previamente realizado com recursos públicos; 

III – não tenha domicílio ou sede no Município de Boquira; 

IV – seja membro do Comissão Municipal de Incentivo a Cultura; 

V – tratando-se de pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, tenha 

em sua diretoria membro da CMIC, ou pessoa que esteja inadimplente na 

prestação de contas de projeto cultural anteriormente realizado; 

VI – já tenha obtido aprovação de outro projeto cultural a ser executado com 

recursos do FMC no mesmo ano civil; 

VII – sendo pessoa jurídica de direito privado, não possua como finalidade 

institucional o desenvolvimento de atividades culturais na área em que se 

enquadra o projeto apresentado; 

VIII – esteja inadimplente com o FMC, nos termos do art. 14 deste Decreto. 

Parágrafo único. As vedações previstas neste artigo estendem-se aos 

parentes, até o primeiro grau, do proponente impedido, bem como a seu cônjuge ou 

companheiro, seja na qualidade de pessoa física, seja por intermédio de pessoa 

jurídica da qual figure como sócio, quando o projeto envolver benefício direto à pessoa 

impedida. 

Art. 16º- É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura para 

despesas de manutenção administrativa de órgãos ou entidades do Poder Público, 

seja no âmbito municipal, estadual ou federal, ainda que atuantes na área cultural 

local, bem como em favor de quaisquer entidades a eles vinculadas. 

Art. 17º- Os recursos do FMC não poderão ser aplicados na construção ou 

conservação de bens imóveis, exceto quando se tratar de projetos destinados à 

proteção ou valorização do patrimônio cultural. 

Art. 18º- Os recursos do FMC somente poderão ser utilizados para a aquisição 

de material permanente quando o proponente for órgão ou entidade da administração 

pública e desde que os materiais sejam imprescindíveis à execução do respectivo 

projeto cultural. 
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Art. 19º- Os recursos do FMC que forem utilizados indevidamente deverão ser 

devolvidos ao erário municipal, acrescidos de juros calculados pela taxa referencial 

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC (ou outra taxa que vier a 

substituí-la), sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste 

Decreto. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura informará, por 

meio de publicação oficial ou em sua página institucional na internet, os projetos e os 

nomes dos proponentes que permanecerem inadimplentes na prestação de contas, 

indicando os valores recebidos e a data em que se encerrou o prazo para 

apresentação das respectivas contas. 

Art. 20º- Os proponentes dos projetos culturais aprovados com recursos do 

FMC deverão divulgar, obrigatoriamente, em todos os produtos, eventos, materiais de 

divulgação, peças promocionais, convites, releases e demais comunicações 

referentes ao projeto, o apoio institucional da Prefeitura Municipal de Boquira – por 

meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura – e do Fundo Municipal de Cultura, 

sob pena de serem considerados inadimplentes. 

Art. 21º- Poderão ser promovidos, pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, leilões ou chamamentos públicos nos quais empresas interessadas disputem 

o direito de veicular suas marcas em projetos culturais aprovados pelo FMC. 

Parágrafo único. O valor ofertado pela empresa vencedora, depositado em 

favor do FMC, será considerado doação e deverá ser recolhido ao Fundo, não gerando 

direito a dedução tributária de qualquer espécie. 

Art. 22º- Projetos culturais já aprovados e executados anteriormente que 

voltem a concorrer a recursos do FMC, repetindo seus conteúdos fundamentais, 

deverão anexar, no ato da inscrição, um relatório de atividades das edições ou fases 

já realizadas, detalhando as ações executadas e os benefícios obtidos, bem como 

demonstrando os resultados esperados com a continuidade do projeto. 

Art. 23º- Os projetos culturais não aprovados ficarão à disposição de seus 

proponentes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a divulgação do resultado do processo 

seletivo. Decorrido esse prazo sem que sejam retirados pelos proponentes, os 

documentos e materiais apresentados poderão ser inutilizados pela administração. 
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Art. 24º- Os casos omissos e as situações não previstas neste Decreto serão 

resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, ouvida a manifestação 

prévia do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Boquira – CMPCB. 

Art. 25º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUIRA – BA, em 25 de 

setembro de 2025. 

 

Cientifique-se, Registre-se, Publique-se. 

 

 


